
Recurso interposto em 17 de Novembro de 2008 pela
Prana Haus GmbH do acórdão proferido pelo Tribunal de
Primeira Instância (Oitava Secção) em 17 de Setembro
de 2008 no processo T-226/07 — Prana Haus
GmbH/Instituto de Harmonização do Mercado Interno

(marcas, desenhos e modelos)

(Processo C-494/08 P)

(2009/C 32/26)

Língua do processo: alemão

Partes

Recorrente: Prana Haus GmbH (representante N. Hebeis,
Rechtsanwalt)

Outras partes no processo: Instituto de Harmonização do Mercado
Interno (marcas, desenhos e modelos)

Pedidos da recorrente

— Anulação do acórdão do Tribunal de Primeira Instância
(Oitava Secção) de 17 de Setembro de 2008, no processo
T-226/07 (Prana Haus GmbH/Instituto de Harmonização do
Mercado Interno (marcas, desenhos e modelos).

— Condenação do Instituto de Harmonização do Mercado
Interno (marcas, desenhos e modelos) nas despesas.

Fundamentos e principais argumentos

O litígio tem por objecto a questão de saber se o conceito
«PRANAHAUS» para os produtos «suportes de registo de
imagens e de som pré-gravados de todo o tipo; produtos de
impressão» e «serviços de venda a retalho […] de produtos de
consumo diário» pode ser protegido como marca. O Tribunal de
Primeira Instância considerou que a expressão «PRANAHAUS»
constituia uma indicação que designa os referidos produtos e
serviços de forma directa e concreta.

Com o presente recurso a recorrente alega violações dos
motivos absolutos de recusa das indicações descritivas nos
termos do artigo 7.o, n.o 1, alínea c), do Regulamento sobre a
marca comunitária.

A recorrente entende que o Tribunal de Primeira Instância efec-
tuou uma interpretação demasiado ampla do conceito jurídico
«para designar» contido no artigo 7.o, alínea c) que é contrária à
letra da disposição e à jurisprudência do Tribunal de Justiça.
Além disso, o exame para saber se a designação «PRANAHAUS»
apresenta um nexo suficientemente directo e concreto com os
produtos ou serviços em causa susceptível de permitir ao
público-alvo perceber «imediatamente, sem reflectir», uma
descrição destes produtos e serviços na acepção do artigo 7.o,
n.o 1, alínea c), foi realizado de forma incorrecta. Neste exame,
o Tribunal de Primeira Instância não teve em conta que, para
reconhecer ao menos um significado oculto no conceito
«PRANAHAUS», são necessárias diversas etapas de raciocínio.
Acresce que o Tribunal de Primeira Instância, neste âmbito,
também não teve em consideração factos relevantes para a

decisão da causa e, por conseguinte, distorceu a matéria de
facto. Além disso, o Tribunal de Primeira Instância não funda-
mentou, como era necessário, em que medida o conceito
«PRANAHAUS» é descritivo em relação aos produtos e serviços
concretos. Igualmente não respeitando a jurisprudência do
Tribunal de Justiça, considerou que é necessário deixar a desig-
nação «PRANAHAUS» disponível para os concorrentes.

Acção intentada em 14 de Novembro de 2008 — Comissão
das Comunidades Europeias/Reino Unido da Grã-Bretanha

e da Irlanda do Norte

(Processo C-495/08)

(2009/C 32/27)

Língua do processo: inglês

Partes

Demandante: Comissão das Comunidades Europeias (represen-
tantes: P. Oliver e J-B. Laignelot, agentes)

Demandado: Reino Unido da Grã-Bretanha e da Irlanda do Norte

Pedidos da demandante

1. Declarar que,

não tendo providenciado no sentido de que as decisões indi-
viduais de não proceder a uma avaliação de impacto
ambiental nos termos do artigo 4.o, n.o 2, da Directiva
85/337/CEE do Conselho (1), com alterações posteriores,
devem ser suficientemente fundamentadas, e

não tendo submetido os pedidos «ROMP» apresentados no
País de Gales anteriormente a 15 de Novembro de 2000 aos
requisitos daquela directiva,

o Reino Unido não cumpriu as obrigações que lhe
incumbem por força da referida directiva;

2. Condenar o Reino Unido da Grã-Bretanha e da Irlanda do
Norte nas despesas.

Fundamentos e principais argumentos

Nos termos da legislação do Reino Unido, a fundamentação só
é obrigatória se a avaliação do impacto ambiental (AIA) for
considerada necessária; se, por qualquer razão, a autoridade de
planeamento ou o ministro competente chegarem à conclusão
de que não é necessária uma AIA, então nada na lei exige que
seja apresentada qualquer fundamentação em apoio dessa
conclusão. A Comissão alega que as decisões individuais
tomadas pelos Estados-Membros no sentido de não procederem
a AIA nos termos do artigo 4.o, n.os 2 a 4, da directiva têm de
assentar em fundamentação adequada.
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Além disso, o Reino Unido não aprovou legislação no País de
Gales para sujeitar os pedidos de revisão dos planos de
extracção mineira («Review of Mineral Planning» — «ROMP»)
aos requisitos da directiva.

(1) Directiva 85/337/CEE do Conselho, de 27 de Junho de 1985, relativa
à avaliação dos efeitos de determinados projectos públicos e privados
no ambiente (JO L 175, p. 40; EE 15F6, p. 9).

Acção intentada em 20 de Novembro de 2008 — Comissão
das Comunidades Europeias/República de Malta

(Processo C-508/08)

(2009/C 32/28)

Língua do processo: maltês

Partes

Demandante: Comissão das Comunidades Europeias (represen-
tantes: J. Aquilina e K. Simonsson, agentes)

Demandada: República de Malta

Pedidos da demandante

— Declarar que, tendo assinado, sem prévia abertura de um
processo de concurso público, um contrato exclusivo de
serviço público com a sociedade «Gozo Channel Company
Ldt» (GCCL) com data de 16 de Abril de 2004, a República
de Malta não cumpriu as obrigações que lhe incumbem por
força do Regulamento (CEE) n.o 3577/92 (1) do Conselho,
de 7 de Dezembro de 1992, relativo à aplicação do prin-
cípio da livre prestação de serviços aos transportes marí-
timos internos nos Estados-membros (cabotagem marítima),

— Condenar a República de Malta nas despesas.

Fundamentos e principais argumentos

Com vista a celebrar um contrato exclusivo para a cobertura do
serviço marítimo entre Malta e Gozo, as autoridades maltesas
devem poder demonstrar que o contrato é necessário para
impor as obrigações de serviço público que consideram necessá-
rias de modo a assegurar um serviço correcto na rota em
questão e que este contrato é proporcional à luz do objectivo
prosseguido.

Embora a Comissão reconheça desde logo que um serviço satis-
fatório é absolutamente fundamental para a rota entre Malta e
Gozo, constata também que, no presente caso, as autoridades
maltesas não fizeram, de modo algum, esta prova: assim, nem
sequer procuraram determinar se um ou alguns operadores
estavam prontos a assegurar este serviço nas mesmas condições
numa base puramente comercial. Além disso, não demons-
traram que o exclusivo conferido à GCCL é um meio adequado
e proporcional para atingir este objectivo.

Acresce ao antes exposto que a circunstância de este contrato
ter sido celebrado sem o prévio convite à apresentação de
propostas no quadro da celebração de um contrato público,
destinado a assegurar um acesso não discriminatório ao
concurso público a qualquer operador interessado, é contrário
aos requisitos decorrentes do Regulamento (CEE) n.o 3577/92.

(1) JO L 364, p. 7.

Acção intentada em 21 de Novembro de 2008 — Comissão
das Comunidades Europeias/Grão-Ducado do Luxemburgo

(Processo C-509/08)

(2009/C 32/29)

Língua do processo: francês

Partes

Demandante: Comissão das Comunidades Europeias (represen-
tantes: J. Sénéchal e I. Hadjiyiannis, agentes)

Demandado: Grão-Ducado do Luxemburgo

Pedidos da demandante

— Declarar que, ao não ter adoptado as disposições legislativas,
regulamentares e administrativas necessárias para dar
cumprimento à Directiva 2004/108/CE do Parlamento
Europeu e do Conselho, de 15 de Dezembro de 2004, rela-
tiva à aproximação das legislações dos Estados-Membros
respeitantes à compatibilidade electromagnética e que revoga
a Directiva 89/336/CEE (1) e, de qualquer modo, ao não as
ter comunicado à Comissão, o Grão-Ducado do Luxemburgo
não cumpriu as obrigações que lhe incumbem por força
desta directiva;

— Condenar o Grão-Ducado do Luxemburgo nas despesas.

Fundamentos e principais argumentos

O prazo para a transposição da Directiva 2004/108/CE
terminou em 20 de Janeiro de 2007. Ora, no momento da
propositura da presente acção, o demandando ainda não tinha
adoptado as medidas de transposição necessárias ou, de todo o
modo, ainda as não tinha comunicado à Comissão.

(1) JO L 390, p. 24.
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